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LEI MUNICIPAL N" 985/2011 . 

"ALTERA A LE1973/Z011 E OÂ 
OUTRAS PROVID~NC/AS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO-ES, "º uso de suas etnbrnções legais 
faz saber a todos os habitantes do Mumc1p10 que a Cêmara de Vereadores aprovou e t"U 
senCJono a se9ulnte lei. 

Art. 1º Anula artigo 36 da Lei 97312011 e ellera o arttgo 1« da referida Lei a qual passara 
e ler a seguinte redaÇão 

" Fica rixado o valor d1 diária concedida aos motoristas da 
Prefeitura Municipal d• Pedro Canàrio - ES, em RS 50.00 
(cinquenta reais), para deslocamentos aclmil de 06 (sets) horas am 
serviço, dentro ou fora do Estado," 

Art.. 2° - Esta Lei entrará em v1goi a partir da data de sua publicação revogadas as 
dlsposlçOes em contrário 

Gabinete do Presidenta da Munlclpal de Pedro Canar10, Estado do Esplrltn Santo, em 03 
de maio de 2011 . 

Reg1Stl'ado e Publleado neste Gablnetll do Prefeito Munlclpal e aflxado no quadro geral de 
a111sos desta Prefeitura Munlcípal de Pedro Can"àrlo. Estado do Esplr1to em 01 de f'T11110 de 
2011 


